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local através do incentivo ao turismo e a realização de eventos temáticos. Art. 
3º A Semana Municipal do Hip Hop compreenderá a realização, por parte ou 
com o apoio da Administração Pública Municipal, de eventos, palestras, 
workshops, shows, cyphers, exposições de grafite, batalhas de breakdance, 
batalhas de rima, feiras de moda, encontros de artistas e demais atividades 
culturais e educacionais relacionadas. Art. 4º Membros da Sociedade Civil 
Organizada, entidades de ensino, empresas e demais instituições que 
desenvolvam atividades ligadas à cultura hip hop poderão ser convidados a 
participar e colaborar na realização da Semana Municipal do Hip Hop. Art. 5º 
A divulgação do intervalo exato de dias e programações da Semana 
Municipal do Hip Hop será de responsabilidade da Administração Pública 
Municipal, utilizando-se dos meios de comunicação e divulgação 
disponíveis para informar a população e incentivar a participação no evento. 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 04 DE SETEMBRO DE 2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito 
Municipal. 

LEI Nº 2524 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE FRANCISCO ALBERTO DIAS (BEBECA), A 
PRAÇA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS DONA MARIA TOMÁSIA E 
LUIZ SANTOS D'AQUINO. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de 
Francisco Alberto Dias (Bebeca), a praça localizada no Bairro Centro, situada 
entre as ruas Dona Maria Tomásia e Luiz Santos D'Aquino. Art. 2º Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 04 DE SETEMBRO DE 
2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 
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